
Cômoro Municipol de Colotino
Polócio Justiniono de Mello e Silvo Netto

Estodo do Espírito Sonlo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO CI\ NOZZ.

Concêde licença ao Prefeito Municipal de
Colatina para ausentar-se do País.

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo no uso de

suas atribuições constitucionais, APROVA:

Art. ío - Fica concedido ao Excelentíssimo Senhor João Guerino

Balestrassi, Prefeito Municipal de Colatina, autorização para ausentar-se do Pais no

período de 15 a 19 ê iulho de 2022, coÍn destino a cidade de Buenos Aires, conforme

preconiza o I do artigo 94 da Lei Orgânica Municipal.

Art. ? - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

/,,t

.ror-rrunffiineosA DA

I íaESTDENTE

,ro"\M.*oRTGUES
1" SECRETÁRIO

SILVA

KECIA NASCIMENTO

DARIO UDIO JUNIOR
vtcE - IDENTE

GREGÓRIO
20 SECRET Ánro

Rua Prof. Amaldo de Vasconcellos Costa, no 32 - Centro - Colatina/Es - CEp 29.700-220
TELEFAX: (O27\ 372LUM

www.camaracolatina.es.gov.bÍ

rffi1Gl-=--]é)

Plenário Adelia Giubert, em 1 1 de Julho de 2022.
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